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PREFEITURA iIIUNICIPAL DE VERTENTE OO IÉNIO
GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO No: 00053/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNtctpAL DE vERTENTE oo lÉRto E A. DA s. pEREIRA EtRELt -
Epp, PRESTAÇÃo DE sERVtÇos coNFoRME DtscRtMtNADo
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Vertente do Lério - Praça
Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ no 40.893.646/0001-60, neste
ato representada pelo Prefeito Renato Lima de Sales, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e
domiciliado na Av. Capitão de França, 196 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF no
295.204.954-87, Carteira de ldentidade no 2412902 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado A. DA S. PEREIRA EIRELI - EPP - R SANTA BARBARA, 75 - IPUT|NGA - RECTFE -
PE, CNPJ no 20.146.161/0001-03, neste ato representado por Paulo Siqueira Fernandes Júnior,
Brasileiro, Casado, Engenheiro, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Nestor Moreira Reis, 1'17,
Apto 01 - Rosarinho - Recife - PE, CPF no 253.638.914-68, Carteira de ldentidade no í 366404 SSP/PE,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. DOS FUNDAÍIIENTOS OO CONTRATO:

Este contrato decone da licitação modalidade Pregão Presencial no 00013/20í7, processada nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no. 13/2009, de 01 de
Fevereiro de 2009, Decreto Federal no. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei
Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar
no 123, de í4 de dezembro de 2006, allerada.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada nos serviços de locação de veículos diversos para suprir as necessidades das Secretarias
Municipais do Município de Vertente do Lério.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento, proposta,
instruções do Contratante e do instrumento convocatório Pregão Presencial no 00013/2017, partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

o valor total deste contrato a base do preço proposto, é de R$ 237.600,00 (DUzENTos E TRINTA E
SETE MIL E SEISCENTOS RA|S).Representado por: 12 x R$ 19.800,00. No valor acima indicado esta
incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão a cargo do Contratante.

CODIGO DISCRIMINAçÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁNIO P. rOrET
2 Veículos com motorização mínima de 1000 Mês

cilindradas ou superior, com capacidade
para transpoíar 05 pessoas com 04 portas

d

12 3.600, 00 ,00
\1PR',}

.h
q1')

Fls

E-9



11ü

ITIUNICíPIo DE VERTENTE DO LÉilO - PE
PREFEITURA i'UNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

GABINETE DO PREFEITO

Mês 12 2.160,00 25.920,00

'Í0 Mês

11 MêS 12 2.520,00 30.240,00

í8 Mês 12 2.160,00 25.920,00

Mês 12 4.320,00 51.840,00

O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados,
tndices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das
condiçôes de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido
Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá s

il
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o forneced

3

e ar condicionado, vidros e travas elétricas,
sem limite de quilometragem.Sem motorista
e sem combustÍvel. Ouantidade 02( dois )
Veículo com capacidade de 12 passageiios,
motor a diesel, Sem motorista e sem
combustivel. Quantidade 01( um)
Caminhão caçamba pot.162 hp e caçamba
com capacidade de 6,5 m3, sem operador e
sem combustível. Quantidade 0i ( dois)
Veículo tipo caminhão baú, capacidade para
02 passageiros, carga no máximo 'l.SOOkg 

,

02 portas Sem motorista e sem combustível.
Quantidade 0í ( um)
Veículo com capacidade para 12
passageiros, motor a diesel, Sem motorista
e sem combustível. Quantidade 0'l ( um)
Veículo com capacidade parc 12
passageiros, motor a diesel, Sem motorista
e sem combustível. Quantidade 02( dois)

CúUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§
50 e 60, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da Lei g.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Locador.
No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o
gerenciador.do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, li§erando o
fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a'negociação.
Quando o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo foÍnecedor não
puder honrar o compromisso_ inicialmente assumldo poderá mediante requerimento ao gerenciador do
sistema, devidamente instruído com elementos comprobatórios da elevação do preço inicialmente
pactuado, pedir o realinhamento ou o cancelamento de seu registro.
Na.ocorrência do preço registrado torna-se superior âo praticado no mercado, o gerenciador do sistema
notificará o respectivo fornecedor, visando à negociação para redução do pêço registrado e sua
adequação ao de mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidáde e espeómcaçães. Dando-se
por inÍrulífera a negociação, será desonerado o fornecedor em relaçáo ao correspóndente item e
cancelado o seu registro, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÂO:

As despesas conerão por conta da seguinte dotaÉo, constante do orçamento vigente:Recursos próprios do Município oe ve-rtentã õ'aã;;l 
*"*
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03.00 Secretaria de Administração
04.122.0401.2009.0000 Manuténção das Atividades Administrativas
05.00 Secretaria de Educação

1??91?11? 0090 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educâção'12.361.'121 1.2158.0000 MaÀurençao Oo ensunãÉrnJ"rãnt"r
08.00 Secretaria de lnfraestrutura
15.122.0401.2026.0000 ManutenÉo das atividades da secretaria de rnfraestrutura09.00 Secretaria de Agricultura e Fecuária
20.122.U01.2040.0000 Gestão Adminiskativa da secretaria de Agricurtura e pecúaria
ll 99 99 91 oukos Serviços rerceiros p"rroà Éirúã-'-'- 

'

33.90.39.0í Outros Serviços Terceiros ir".soã .luiiAic,

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do contratante, mediante processo regular, da seguinte
l5::5: ryr"*f]mente, 

para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do períooãàe aaimpreirenià

CúUSULA sÉflMA - DoS PRAZoS:

,Or:r:í:rd.:;:nência 
do presente contrato será determinad o: t2 (doze) meses, considerado da data de

A vigência deste instrumento p-o,-1eJi,:ef pr?Tos3da.por iguais e sucessivos períodos, mediante acordoentre as partes, conforme o disposto no Art. !7, d; Le; g.666/93, observadas as características doobjeto contratado.

cúusuLA olrAVA - DAs oBRtcAÇoEs Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento ou prestação dos serviços efetivamente realizados, deacordo com as respectivas cláusulas do presente contràto;
b - Proporcionar ao contratado todos oi ,"úa;;;;à;os para o fier fomecimento ou prestaÉo dosserviços contratados;
c-NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ouserviços, exercendo a mais am e completa fiscalização, o que não exime o Contrata do de suas

pla
responsabilidades contratuai s e lega IS;
d - lnformar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo , observadasas normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção correspon dente o qual nãodeverá ser utilizado caso haja irregularidade;

Ressarcir o Contrata do de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente

RA Müt!

contrato
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Na ocorrência de canceramento do registro de preços para -d-eterminado item, podêrá o oRc proceder à
ll"ol,'r,i'ilrtilt" 

para efetivar a correspondenie ãoníatáçao, sem que caiba aireito a recurso ou
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f - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia arespectiva seguradora na ocorrência de sinistros, trãnao corpror"aã ãil;p; mediante raudotécnico ou equivalente;

hr[:"jijf J:",:íode 
óteo tubrificante e dos fittros conespondentes de acordo com as instruções do

cLÁusuLA NONA - DAS OBRIcAçôes oo CoNTRATADO:

a - Executar dêvidamente o fornecimento.ou serviços descritos na cláusula correspondente do presentecontrato, dentro dos merhores parâmetros de iuaridade estaoeráciããs ;;;il-;;;" de atividaderelacionada ao objeto contratual, com observânci, ào. pi".o. estipulados;
b -. Responsabilizar-se por todos os ônus e ourigaçáei ãoncernentes à legislação fiscal, civil, kibutária etrabalhista, bem como por t991s as despesas-e 'compiámissos 

assumidos, a quarquer títuro, peranteseus fornecedores ou terceiros em .razào da execução ão ou;eto contrataJó;-
c - Manter preposto capacitado.e idÔneo, aceito peÍo Càntratante, quando da execução do contrato, queo represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do conlratante devendo prestar os informes e esclarecimentossolicitados;
e - será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, deconentes desua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo o, ,"oriinão à..ã rãlponsaoitiaade afiscalização ou o acompanhamento pelo órgao interessaàá;
f - Fica, neste ato, autorizado a sub-conkatãr, número sufrciente de veÍculos que possam suprir, o objetodeste instrumento, devida autorização expressa do Contrátante;
g - Manter o veícuro equipado de,acoldo com.as exigênciàs do código Nacionar de Trânsito;h - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e [r"rántiu" oo ve-icuto,-úo c* ãJ'.", comprovada,mediante laudo técnico ou equivalente, a utilizaçáo iregular do veículo, 

""1à 
p"i-p"ii.ia, excesso depassageiros, condução em estradas imprópriaó, entrioutros que caiactâriie, á-r", uso andevido,todos os custos decorentês dessas oconências, ficarão a cargo do contratanie, cups--serviços deverãoser executados em oficina especializada;

i - substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizadono serviço;
j - Manter, luqnlg I vigência do.contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas ascondições de habiritação e quarificação exigidas no respectivo pro."."o"rüit iõrãl-Jpres"ntanoo aoContratante os documentos necessários, sern'pre que sotiátado. l

| - Paralisar, por determinação do Município d'e Veúente do Lério, a execução do objeto que náo estejade acordo com o contrato
cLÁusuLA DÉctMA - DA ALTERAçÃo e nesctsÃo Do coNTRATo:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo contratante ou por acordo entre as partes, noscasos previstos no Artigo 65, vedado efetuar acréscimos nos quartitativás naaos, e sàrá rescindido, depleno direito, conforme o disposto nos Artigos rr , rB e 79 da Lei Federar g.6á619ã. - --

cúUsuLA DÉcIIUIA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumpnr as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará oContratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da L.ei8.666/93: a - advertência b - multa de mora de 0 ,5o/o (zero vtrgula cinco por cento) a bre ovalor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto c-
or contratado pela in do contrato;. d -

multa de 10o/o (dez por cento) sobre o val execução total ou pa
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simultaneamente, quarquer das penaridades cabíveis fundamentadas na Lei g.666/g3 e na Lei

cr-Áusur_l oÉclmn sEGUNDA - Do FoRo:

Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da comarca de surubim.
E, por estarem de preno acordo, Íoi ravrado o presente contrato em o2(duas) vias, o quar vai assinadopelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

'CoU^,A*.

c-Pf I o3§qtt-{41.í-01

Vertente do Lerio - pE, 06 de Julho de 2017.

PELO CONTRATANTE

NATO LIMA DE SALES
Prefeito
295.204.954-87

PELO CONTRATADO

,Z
)q4--ra A. DA S. PEREIRA EIRE EPP

oes.lúruronPAULO SIQUEIRA FE
253.638.914-68
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